
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARQO 
CÃMARA DE VEREADORES 

F:0 .~TO DE L~I "; (j~l, D; 2002 1° de abri.l. 

C0~1C~DE 0 TYT~LO Ds CID-,DSO ~3.1~0~]'.~v ~. 

EDY RITA VILR C~LLIA~I, vereadora ~~:uncil~.~,7. de ~33ráo, '~st.~.do do ?Zo / 

Grande do Sul, no uso de sua.; Atribuições Le~~Lis que ? ï:e é confer. icl<t 

pela Lei O.rg~anc:i;~. do 1,?unicipio, eTa :seu a.rt. ¢3, inciso X'r?ITT, 

laço saber gLte a Câaiarr~, ï~:"unicil~~~l de `Iere~~.d:~~•es 
de varão aprovou a seáuinte 

Lei. 

tLrt. 1º — Fica o poder LP~ialativo N'unici:~Pl :~utoriz.~,do a condeder o 

titulo de "CI:OAD;~O r~L.O.~L;3.` :" +iIJ,1T0 T"0 E~JP.~TRnT~. 

FARÁGRA~ i11aIC0 —Apresente ~.ndic~~.ção se faz ju:, pelos rel.eva.nte 

serviços prestados na área industrial e social da co_;:anid3de I~~,ronense, 

Art. 2º — 0 referido titulo será oficio.li.zado l~or oc-Lsiã,o ~~e âe;~~;Ze, 

~ 
i 

solene promovida por essa Casa Legisls~tiv`~.. 

Art. 3º — Revo~anse disposições em contrário, :~ 3~re;;ente T,ei entrará 

em vigiar na data de sua publicação. 

SALA nï:. 3~5.: O.t;S DA CÁ[tiTA..=~A T;UNICII' :L DL t~A"~CO, AOS 1º de a.br. il 

D ; 200?_ o 

~.p~ ~ 
E Y RITA VIER C ~.LLIjLRI 

= VEREADORA= 

CAMARA MUNICIPAL ó ~►ó 
Z 

Aprovado em ~~ ~~~— 
Ses ~, 0 ' - 

prea: 

5ecreL: 
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